= GOVERNO
& DAPARAIBA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
COMISSAO INTERGESTORES BIPARTITE

RESOLUCAO CIB-PB N° 565, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025

Aprovar novos critérios para os itens de programacao por
abrangéncia da Programacdo da Atencdo Especializada
em Saude - PAES, e da outras providéncias.

A Comisséo Intergestores Bipartite, no uso de suas atribui¢des, e considerando:

A Lein®8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispde sobre as condi¢bes para a promogéo, a protecdo
e a recuperacdo da salde, a organizacdo e o funcionamento dos servigcos correspondentes e da outras

providéncias;

O Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n°® 8.080, de 1990, para dispor
sobre a organizacdo do Sistema Unico de Saude - SUS, o planejamento da satide, a assisténcia & satide

e a articulacdo interfederativa;

A Metodologia da Programacéo da Atencao Especializada publicada pelo Departamento de Regulagao
Assistencial e Controle/Secretaria de Atencéo Especializada a Satde/Ministério da Salde;

A Resolucéo CIB n° 128, de 03 de dezembro de 2018, que aprova o Planejamento Regional Integrado
— PRI das 16 Regides de Saude — Etapa | da PGASS referente a programacéo da assisténcia de média

e alta complexidade;

A Resolucdo CIB n° 129, de 03 de dezembro de 2018, que aprova a metodologia utilizada para a
ETAPA Il (modelagem da RAS) e para a Fase 1 (configuracdo dos itens de Programacao) da Etapa 111

da PGASS referente a programacéo da assisténcia de média e alta complexidade;

A Portaria GM/MS n. 3.257, de 12 de dezembro de 2019, publicada em Diério Oficial da Unido de
13/12/2019 que altera a Portaria de Consolidacdo GM/MS n. 5, de 28 de setembro de 2017, para dispor
sobre o remanejamento intraestadual de recursos do Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade
(Teto MAC);

A Resolucdo CIB n° 25 de 13 de abril de 2021, que aprova a configuracdo das areas estratégicas e seus
parametros em ambito estadual para atualizacdo da programacdo da assisténcia de média e alta
complexidade;
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A Resolugdo CIB n° 785, de 03 de outubro de 2023, que aprova os Itens de Programacao por Abertura
Programatica para o processo de atualizagdo da Programacdo da Atencdo Especializada em Salde na

Paraiba;

A Resolucdo CIB n° 786, de 03 de outubro de 2023, que aprova os Itens de Programacéo, que seréo
pactuados por abrangéncia, para o processo de atualizagdo da Programacéo da Atencéo Especializada
em Saude na Paraiba;

A Resolugdo CIB n° 787, de 03 de outubro de 2023, que aprova os Critérios a serem utilizados para a
parametrizacdo da Atengdo Ambulatorial e Hospitalar no processo de atualizagdo da Programacao da

Atencdo Especializada em Saude - PAES na Paraiba;

A Resolucdo CIB n° 215, de 26 de novembro de 2024, que aprova os critérios para aplicacdo do
percentual de alcance para a nova Programacdo da Atencdo Especializada em Saude do estado da

Paraiba, de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, e d& outras providéncias;

A Resolucdo CIB-PB N° 227, de 12 de dezembro de 2024, que aprovar a Programacédo da Atencgéo
Especializada em Salde do estado da Paraiba, de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar, e da outras providéncias;

A decisédo da plenéaria da CIB-PB na 72 Reunido Ordinéria, que aconteceu em 17 de setembro de 2025,

em Jodo Pessoa.

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar 0s novos critérios para os itens de programacao por abrangéncia da Programacéo da

Atencdo Especializada em Saude — PAES, abaixo relacionados:

I - Quando o ente responsavel pela execucdo de um determinado item de programacao, possuir

servico préprio com capacidade instalada suficiente, a cobertura abrangera 100% de sua populacéo;

Il - Caso o ente executor, ndo tenha suficiéncia para realizar todo o item de programacdo, sera
necessaria a apresentacdo de quais procedimentos, dentro de cada item de programacéo, ele ndo possui

capacidade de realizar para ser estimado o percentual de execugéo;

111 - Os entes que dispdem de servigos proprios ou contratualizados/conveniados, mas ndo se
incluem no item 1, cobrirdo o correspondente a até 80% de sua populacdo e poderdo ser executores
para outros entes, desde que demonstre capacidade instalada e apresentem, a GEPLAG/SES, a tabela

complementar, caso 0s servi¢cos sejam terceirizados/conveniados e usem valor diferenciado;
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IV - Caso existam dois entes executores no territdrio, serd sempre priorizado o publico em
detrimento do terceirizado/conveniado que utilize tabela complementar, desde que esse tenha

capacidade suficiente de execucéo;

V - Para 0s entes que ndo possuem servicos proprios, a abrangéncia sera definida com base nos
critérios ja aprovados em CIB e na producao registrada no 1° ou 2° semestre de cada ano, a depender

do periodo de defini¢do de cada executor;

VI - A analise e possiveis mudancas na programacao da abrangéncia sera realizada anualmente,

ou quando identificada a necessidade.

Art. 2° A Secretaria de Estado da Saude, por meio da Geréncia de Planejamento e Gestdo — GEPLAG,

fica autorizada proceder com a devida atualizacdo da PAES.

Art. 3° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua aprovacéo pela Comisséo Intergestores Bipartite
— CIB, devendo ser publicada no Diéario Oficial do Estado.
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